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Mat.: 3967 
O Interventor do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

EDGARD SIMEÃO DA MOTTA NETO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

no Decreto nº 40.674, de 21 setembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Designar a Senhora CARLA OLIVEIRA RIOS, portador (a) da 

Cédula de Identidade nº 1498582, expedida pela SSP/SE, e do CPF sob o nº 

002.387.545-37, ocupante do Cargo de COORDENADORA DO CENTRO DE 

CONVIVÊCIA DA MELHOR IDADE LUZINA GALINDO, para ser representante da 

Prefeitura Municipal de Canindé de São Francisco/SE, junto ao Ministério da Mulher 

da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH, para praticar todos os atos 

necessários a efetivação e recebimento do conjunto de equipamentos destinados 

a implantação do Programa Viver - Envelhecimento Ativo e Saudável. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º - Ficam revogadas as demais disposições em contrario. 

Gabinete do Interventor do Município Canindé de São Francisco - SE, 16 de 

novembro de 2020. 
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